
PORTARIA Nº 118/2026 

SÚMULA: Dispõe sobre a autorização para abertura do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS âmbito da Administração Municipal. 

    EDICARLOS GRIZOTTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Jesuítas, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando protocolo sob nº 58027/2026 de 23/04/2026, emanada da Secretaria 
de Educação;  

    RESOLVE:  
    Art. 1º – TORNAR PÚBLICO que, tendo em vista a necessidade de contratação em 

caráter temporário, autoriza a abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS para contratação de Professor II – PSS;  
Art. 2º - Os interessados deverão aguardar a publicação de edital especial do Processo 

Seletivo Simplificado – PSS no órgão oficial do Município, sendo que as informações poderão ser obtidas no Setor de 
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Francisco Rodrigues da Silva”. Gabinete do Prefeito 

Municipal de Jesuítas, Estado do Paraná. Em 24 de abril de 2026. 
Edicarlos Grizotto de Oliveira 

PREFEITO MUNICIPAL 


